
RES

DISPÕE soBRE: Altera o Artigo 32 da Resolução ns.007, de 2l/Í.l/2014, e,

dá outras providências,

ANTONIO SÉRGIO LEAL - Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PBOMIMA a
seguinte RESOLUCÃO:

ARTIGO 1e - O Artigo 32, da Resolução nq.007, deZl/lL/2O14, que dispõe
sobre a reorganização administrativa, a reestruturação do quadro funcional,
plano de carreira e avaliação de desempenho na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, e, dá outras providências, passa ter a seguinte redação:

" ARTIGO 32 - Ficam criados por esta Resolucão. os seguintes empregos
efetivos e comissionado ".

ARTIGO 2q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 24 de Outubro de 2Ol7 ,
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